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1. RELATÓRIO 

As autoridades da Secretaria da Educação encaminham o 
presente protocolado, cujos documentos indicam que: 

Artur da Costa Moreira, Cédula de Identidade de Estrangeiro 
nº V 126.938 - C - refugiado de Angola, requer sejam seus estudos, 
realizados no país de origem, declarados equivalentes aos de nível 
de conclusão do 2º grau, para fins de prosseguimento de estudos; 

de acordo com o único documento escolar apresentado, o 
requerente cursou, com aproveitamento, durante os anos letivos de 
1987 a 1989, componentes curriculares contemplados na grade 
curricular do Curso de Engenharia Mecânica da Universidade 
Agostinho Neto, em Luanda. 

O referido documento está autenticado pela autoridade 
consular e dele consta a aprovação nas seguintes disciplinas: 

Análise Matemática I: Álgebra Linear, Química Fundamental, 
Desenho e Métodos Gráficos I, Filosofia I, Análise Matemática II, 
Física I (Mecânica), Desenho e Métodos Gráficos II, Filosofia II, 
Análise Numérica, Desenho 
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de Construção Mecânica I, Economia Política I e Desenho de 
Construção Mecânica II. 

Inúmeros são os pareceres exarados por este Colegiado que  
deferem pedidos de equivalência de estudos, mediante a 
apresentação de documentos escolares que comprovam apenas estudos 
em nível de curso superior, haja vista, por exemplo o de nº 
1.172/82. 

2. CONCLUSÃO 

À vista do exposto, em caráter excepcional, consideram-se os 
estudos realizados por Artur da Costa Moreira, em Luanda - Angola, 
como equivalentes à conclusão do curso de 2º grau. 

São Paulo, 08 de junho de 1995. 

 

a) Cons. Luiz Eduardo Cerqueira Magalhães 
Relator 
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3. DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara do Ensino do Segundo Grau adota, como seu Parecer, 
o Voto do Relator. 

Presentes os Conselheiros: Francisco Aparecido Cordão, Luiz 
Eduardo Cerqueira Magalhães, Maria Bacchetto, Pedro Salomão José 
Kassab e Roberto Moreira. 

Sala da Câmara do Ensino do Segundo Grau, em 14 de junho de 
1995. 

 

a) Cons. Francisco Aparecido Cordão 
Presidente da CESG 
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